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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 93/2025 

PROCESSO INTERNO Nº 33/2025 
 

AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: O Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga/SP, DANIEL DAVID, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, AUTORIZO a presente CONTRATAÇÃO, nos 
termos do Artigo 71, Inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
SOLICITANTE: Diretoria Administrativa. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada, sob o regime de empreitada global, incluindo o fornecimento 
de material, mão de obra e equipamentos necessários para a execução dos serviços de fornecimento e 
instalação de mastros fabricados em Aço Galvanizado, bem como de bandeiras destinadas ao uso externo, para 
atender às necessidades da Câmara Municipal de Votuporanga. 
RAZÃO DA ESCOLHA DOS CONTRATADOS: Menor preço após fase de lances ocorrida em Sessão Pública. 
 
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, ADJUDICO a Licitação conforme o quadro a 
seguir:  

 

LAU PLACAS - SINALIZACAO E BANDEIRAS LTDA - CNPJ: 01.442.427/0001-02 

GRUPO 01 (ÚNICO) 

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA UND. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 MASTRO 15 METROS TELECÔNICO FLANGEADO EM AÇO 
GALVANIZADO A FOGO PARA BANDEIRA 

UN 03 R$ 19.860,00 R$ 59.580,00 

02 CONJUNTO DE BANDEIRAS NACIONAL, ESTADUAL E MUNICIPAL UN 04 R$ 1.860,00 R$ 7.440,00 

03 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DOS MASTROS E BANDEIRAS SERV 01 R$ 8.680,00 R$ 8.680,00 

TOTAL DO PROPONENTE: R$ 75.700,00 

 
HOMOLOGO o Pregão Eletrônico 03/2025 – Processo Administrativo nº 93/2025, nos termos do artigo 71, 
inciso IV da Lei nº 14.133/2021. 
Diante do exposto, DETERMINO que a empresa vencedora seja convocada para assinatura do Contrato, a ser 
celebrado entre as partes, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, bem como seja realizada a publicação 
deste Termo de Adjudicação/Homologação/Autorização para contratação do objeto da presente Licitação no 
Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e 
transparência. 
 

Votuporanga, 21 de maio de 2025. 

 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal 
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